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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

 
 

Eu, Tallyson Pamplona Pedreira, RG nº 4846750 SSP-GO, CPF nº 027.836.101-
32, representante legal da empresa TLP Construções LTDA, CNPJ nº 50.623.059/0001-
04 e atuando em seu nome, venho declarar ciência e os compromissos da Proponente 
abaixo discriminados: 

 
 

a) Declaro estar ciente que o regime de execução adotado foi a Empreitada por 
Preço Global, portanto contratou-se a execução da obra ou serviço por preço certo e 
total, seguindo a LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, art.76. 

b) Declaro estar ciente do Projeto Básico para Contratação segundo a Lei 
8.666/93, objeto desta peça editalícia, e de que nossa proposta está de acordo com suas 
peculiaridades e especificações. 

c) Declaro que antes da apresentação da proposta houve minucioso estudo do 
local da obra, dos projetos e das especificações, com prévia avaliação de todos os 
levantamentos relevantes ao desenvolvimento dos trabalhos de modo a não incidência de 
questionamentos posteriores a licitação em relação ao previsto no Projeto Básico para 
Contratação. 

d) Declaro ciência de que não se justifica a cobrança por serviços extraordinários, 
se a obra foi contratada por preço global, máxime se o item questionado achava-se 
claramente previsto no edital e nos projetos e orçamentos, apesar de omitido no caderno 
de especificações. Dúvida que o empreiteiro poderia ter dirimido antes de se habilitar 
para a licitação. [TJDF. APC nº 3696195-DF. Registro do Acórdão nº 83421. DJ 
17.abr.1996.p.5.588]. 

e) Declaro ter o pleno conhecimento que a admissibilidade da celebração de 
aditivos em obras contratadas pelo regime de preço global, sob o argumento de 
quantitativos subestimados ou omissões é situação excepcionalíssima, aplicável apenas 
quando não fosse possível aa licitante identificar a discrepância no quantitativo do serviço 
com os elementos existentes no projeto básico. (Acórdão 1.977/2013 – TCU – Plenário). 

f) Declaro estar ciente que por erros ou omissões no orçamento relativos a 
pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato da 
contratação ser por “preço certo e total”, não se mostra adequada a prolação de termo 
aditivo, conforme art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei 8.666/93, como ainda na cláusula 
de expressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista no art.13. inciso 
II, do decreto 7983/2013; 

g) Declaro estar ciente que por erro ou omissão no orçamento, se encontrarem 
subestimativas ou superestimativas relevantes nos quantitativos da planilha 
orçamentária, poderá ser ajustado Termo aditivo para restabelecer a equação econômica 
- financeira da avença, em conformidade com o Acórdão nº 1977/2013-TCU. 

h) Declaro estar ciente e assumir os riscos do contrato administrativo em álea 
ordinária, como: as situações de pequenas variações de quantitativos, previsíveis ou 
suportáveis. 

i) Declaro estar ciente da obrigação da empresa de reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, seguindo a LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
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JUNHO DE 1993, art.76. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
j) Declaro estar ciente que a Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 

serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato, seguindo a LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, art.76. 

k) Declaro, ainda, estar ciente que a falsidade dessas declarações configura crime 
previsto no art. 299, do Código Penal Brasileiro. 

 
 
 

Goiânia – GO, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 

TLP Construções ltda 
Tallyson Pamplona Pedreira 

 Sócio Proprietário 
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